
diário oficial Nº 34.903   11Quarta-feira, 23 DE MARÇO DE 2022

diÁria
.

Portaria Nº 166 de 22 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/327871 
(PaE), de 18/03/2022.
rESolVE: 
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor alessandro de Moraes Bar-
ros, matrícula nº 5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a 
viajar ao município de Abaetetuba/PA, no dia 21/03/2022, a fim de tratar 
dos preparativos para a inauguração do Polo.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 22 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775391

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 165 de 22 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico 2022/313618 
(PaE), de 16/03/2022, que dispõe sobre transferência de período de férias.
rESolVE:
i – forMaliZar a TraNSfErÊNcia do período de gozo de férias do servi-
dor GlEYSoN carloS SaNTiaGo MoraES, matrícula nº 5898437/3, ocu-
pante da função de assistente administrativo, do período de 03/03/2022 a 
22/03/2022 para 24/03/2022 a 12/04/2022, concedido através da Portaria 
n° 678/2021, de 30/09/2021, publicada no doE n° 34.719, de 01/10/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 22 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775356

.

.

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 1.027 de 10 de MarÇo de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/788700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome do pensionista EDU-
ardo aUGUSTo GoNÇalVES, cujo benefício foi concedido através da Por-
taria PS Nº 841 de 23 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 
768996, de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 841 de 23 de fevereiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/788700, em favor de EdUardo aUGUSTo 
GoNÇalVES, na condição de companheiro da ex-segurada arlinda almei-
da Gonçalves de Moura, para que passe a constar o nome do beneficiário 
da pensão por morte como EdUardo aUGUSTo GoNÇalVES dE MoUra, 
permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775039

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará 
Portaria ret re Nº 1335 de 21 de MarÇo de 2022 
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE aTo dE rEforMa EM aTENdiMENTo 
À diliGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 535508/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2021/954618-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (Ofício n°202101422/SEGER-TCE) que determinou a retificação da 
PorTaria Nº 2434/2014;
rESolVE:
I - Retificar a PORTARIA Nº 2.434, de 24/09/2014, que reformou “ex officio” 
arNaldo caETaNo ToMÉ, Mat. 5389453/1, cabo-PM, pertencente ao 19º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), de retificar 
o soldo para proporcional, e excluir as parcelas Gratificação de Serviço 
Ativo, Indenização de Tropa, Representação por Graduação, Gratificação 
de localidade Especial e auxílio invalidez, passando a constar: art. 106, 
inciso ii, e o art. 108, inciso Vi, da lei Estadual nº. 5.251/1985, combinado 
com acórdão n° 16.034/1988 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 

110,§1° e §2°, alínea “c” da lei n° 5.251/1985; art. 2º-a da lei Estadual 
n° 7.807/14; art. 1°, inciso iV, alínea “c”, do decreto n° 2.940/1983; art. 
20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo art, 1º da 
lei Estadual nº 5.231/1985 e art. 1º, inciso iii, do decreto 4.439/1986, 
recebendo os proventos mensais de r$ 2.979,30 (dois mil, novecentos e 
setenta e nove reais e trinta centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Interiorização – 100%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 20%
adicional de inatividade – 20%

Provento Mensal

r$ 766,28
 r$ 153,26
r$ 766,28
r$ 383,14
r$ 413,79
r$ 496,55

r$ 2.979,30

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/06/2013, data da Sessão 
ordinária nº 012/2013 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º, da lei nº 
5.251/1985.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775187
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1336 de 22 de MarÇo de 2022 
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 523123/2017-TcE; ProcESSo Nº 2021/150093-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200257/SEGER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 1542/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 1542, de 04 de julho de 2013, que aposentou 
iZaNETE Maria da PaiXÃo ViEira, Mat. 499048/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço, de 60% para 
45%, e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV da Ec 41/2003, combinado com os artigos 40, § 5º, 
da constituição federal, combinado com o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n° 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, 
§2º, da lei n° 5.351/1986; art. 32, “caput”, da lei nº 7.442/2010, c/c 
art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 e Memorando circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEV, recebendo 
os proventos mensais de r$ 5.867,18 (cinco mil, oitocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), assim constituídos:

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – 10%
adicional de Tempo de Serviço – 45%

Vantagem Pessoal Nominal Identificada
 Proventos Mensais

r$ 2.886,24
 r$  692,70
r$  357,96
r$ 1.298,81
r$  631,47
r$ 5.867,18

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2013, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº 1542/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775188

secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2022330001965, de 14 de março de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: carloS aUGUSTo da SilVa coSTa NETo.
cPf: 856.353.912-49.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aUToM..
cHaSSi: 98861118XMK392827.
Portaria Nº 2022330001975, de 15 de março de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.


